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REGULAMENTO 

I - DA PROMOÇÃO E OBJETIVOS: 

Art. 1º - A 1ª Copa Comércio de Futsal é uma Promoção da Associação Comercial e 
Empresarial de Cassilândia com apoio da Secretaria Municipal de Esportes de Cassilândia, 

Rádio Central FM, Loja Maçônica Recanto da Fraternidade e Faculdades Vale do Aporé 
(Curso Educação Física). 

Art. 2º - Procurar-se-á, através do desenvolvimento da competição, promover a 

modalidade do futsal em todos os meios sociais do município de Cassilândia, bem como 
contribuir para o desenvolvimento técnico e tático do futsal, proporcionando também 
momentos de lazer entre os participantes e seus familiares. 

 II - DA ORGANIZAÇÃO: 

Art. 3º - A 1° Copa Comercio de Futsal 2010 será executada na categoria livre e 
obedecera ás disposições deste regulamento a das demais legislações em vigor. 

Art. 4º - A Organização e Coordenação Geral desta competição caberão a uma Comissão 
organizadora composta pelos colaboradores da ACEC e uma comissão Técnica, composta 

pelos membros do Departamento Municipal de Esportes e ACEC que cumprirá e fará 
cumprir este regulamento. 

Art. 05 – A Direção desta competição será exercida pela Comissão Técnica. 

Art. 06- Compete a Comissão Técnica: 

1- Interpretar este regulamento e zelar pela sua perfeita execução; 

2- Elaborar, observar e fazer cumprir a tabela dos jogos; 

3- Designar oficiais de Arbitragem, não sendo admitida qualquer impugnação ou veto aos 
indicados; 

4- Aprovar ou impugnar os resultados dos jogos após exames das súmulas e respectivos 
relatórios da equipe de arbitragem; 

5- Determinar a perda de pontos quando qualquer equipe tiver utilizado atleta sem 
condição de jogo; 

6- Elaborar, com base nos resultados dos jogos aprovados, a classificação final nas 
respectivas fases do certame e julgar todas as infrações cometidas com base no Código 

Brasileiro de Justiça e Disciplina Desportiva- CBJDD ; 

*Primeiro- As decisões da Comissão Técnica serão irrecorríveis. 
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III - DOS PARTICIPANTES E INSCRIÇÕES: 

Art. 5º - Poderão participar deste certame, somente equipes representativas de 
Estabelecimentos Comerciais Associados e do município de Cassilândia. 

Art. 6º - As equipes deverão confirmar sua participação até o dia 01/04/2010, através da 

apresentação da ficha de confirmação em anexo neste regulamento e mediante ao 
pagamento da taxa de inscrição que é de R$ 200,00 devendo ser pago na ACEC na Rua 

José Barbosa de Oliveira, 475 – Centro. 

Art. 7º - As equipes deverão ser formadas por atletas de qualquer estabelecimento, porém 
deverão ser funcionários de firmas do mesmo ramo de atividade no comercio. (EX: 
Farmácia com Farmácia / Supermercado com Supermercado), cada equipe terá direito a 

um convidado (Não precisa ser de comercio associado, porém deve estar trabalhando) e o 
goleiro será livre.  

Art. 8º – As equipes deverão apresentar documento com foto em todos os jogos que 

forem participar. 

Art. 9º - Para a participação neste certame todos os atletas deverão possuir vinculo 
empregatício no Comércio Associado de no mínimo (03) três meses e estar uniformizados 

na abertura do Campeonato. Caso não compareça na solenidade de abertura pagara multa 
equivalente a R$ 50,00 a equipe. 

Art. 10º - A equipe que possuir atleta irregular perderá os pontos do jogo realizado, e a 

inscrição do atleta será eliminada, porém não poderá inscrever mais nenhum atleta. 

Art. 11º - O Atleta que assinar por mais de uma equipe será eliminado da competição. 

Art. 12º - O principal objetivo deste campeonato é propiciar a confraternização e o 
intercâmbio entre atletas, dirigentes e desportistas em geral. 

Art. 13º - O Ato de inscrição na competição converte-se em declaração, de atletas e 

dirigentes, a aptidão e perfeita condição de saúde para a prática do esporte, isentando os 
organizadores de eventuais problemas que venham a sofrer, antes, durante ou após a 
participação na competição. 

 IV - SISTEMA DE DISPUTA: 

Art. 14º - A Copa Comércio de Futsal será disputada em fases distintas, a saber: 

1) Classificatória 

2) Semifinal 
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3) Final 

 § único: Ou conforme critério necessário para adequação e promoção da categoria 
em questão. 

V - DOS JOGOS: 

Art. 15º - Os jogos serão disputados de acordo com as regras oficiais em vigor, editadas 

pela Confederação Brasileira de Futebol de Salão. 

Art. 16º - Todos os jogos serão disputados em 40 minutos corridos, divididos em dois 
tempos de 20 minutos com intervalo de 10 minutos dividido nos dois tempos, o 

Cronômetro será travado quando a bola estiver sem condições de jogo (fora de jogo) ou 
paralisado por atendimento a Atletas, ou ainda, por retardamento da equipe que quiser 
levar vantagem quando na reposição de bola em jogo. 

Art. 18º - Os jogos terão início nos horários fixados na tabela, sendo admitida uma 
tolerância de 15 minutos somente para o início da rodada “1º jogo”. 

Art. 19º - A Equipe que não se apresentar para jogar, devidamente uniformizada, após o 
termino de tolerância, perderá por não comparecimento (W x O),exceto os atletas que 

assinarem a sumula do jogo em questão. 

Art. 20º - A equipe que provocar o W x O e não apresentar uma justificativa legal fica 
excluída da competição e impedida de participar da próxima edição do campeonato, 

incluído também os atletas faltosos. 

Art. 21º - O “Mando” de jogo pertencerá sempre à equipe colocada do lado esquerdo na 
tabela dos jogos, cabendo à mesma a responsabilidade pela troca de camisa, em caso de 

coincidência de cores. 

Art. 22º - Somente em casos extraordinários e de absoluta força maior poderá ser 
transferida a realização do jogo, competindo à comissão técnica tomar tal resolução.  

VI - DA CLASSIFICAÇÃO: 

Art. 23º - Para efeito de classificação, quando adotado o sistema de turno completo, a 

contagem de pontos (ganhos) será a seguinte: Vitória 3 pontos, empate 1 ponto, derrota 0 
ponto. 

Art. 24º - Na hipótese de uma equipe vencer por W x O (não comparecimento do 

adversário) além dos 3 pontos, terá a seu favor o placar de 5x0. 

Art. 25º - Ocorrendo à ausência da equipe, sem justificativa aceita, serão anulados todos 
os resultados da fase, evitando prejuízos de terceiros, prevalecendo os resultados somente 
para efeitos de estatísticas. 
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Art. 26 – Ao término de cada turno disputado, será conhecido como primeiro lugar do 
grupo a equipe que somar maior numero de pontos ganhos , e como segundo lugar a 

equipe imediatamente após , na ordem decrescente. 

Art. 27 – Quando as equipes terminarem empatadas na soma de pontos ganhos, na 
respectiva fase, o desempate será feito da maneira que segue e em ordem sucessiva de 
eliminação estabelecendo–se sempre, com base num critério único quem será classificada: 

1 – Prevalecera o confronto direto; 

2 – Maior número de vitórias na fase; 

3 – Melhor saúdo de gols, considerando todos os resultados; 

4 – Maior número de gols marcados; 

5 - Menor número de gols sofridos; 

6- Equipe mais disciplinada (leva em consideração o seguinte critério: cartão amarelo 01 
ponto, vermelho 02 pontos.) 

7 - Sorteio. 

§ único – Quando três ou mais equipes terminarem empatadas na soma de pontos, 

observar–se–ão sucessivamente e na ordem eliminatória, os critérios constantes deste 
artigo números 2, 3, 4, 5, 6 e 7. 

Art. 28 - Quando adotado  sistema de eliminatória simples, no caso de um jogo terminar 

empatado, devido a necessidade de se ter um vencedor, o desempate será feito da 
seguinte maneira: 

a) decisão dar-se a através de cobrança de penalidades sendo 05 (cinco) 

cobranças para cada equipe e se persistir empatadas, cobranças alternadas 
conforme anexo II do livro nacional de regras. 

VII - DA DISCIPLINA: 

Art. 28º - Todas as infrações cometidas neste certame com relatório da equipe de 

arbitragem serão apreciadas e julgadas pela Comissão Técnica, baseando-se no código 
Brasileiro de Justiça e Disciplina Desportiva - CBJDD. 

Art. 29º - As penalidades serão aplicadas em grau de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO, 
ELIMINAÇÃO. 

Art. 30º - As decisões da Comissão Organizadora e Comissão Técnica serão 
irrevogáveis e produzirão efeito imediato. 
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Art. 31º - Atletas e Dirigentes expulsos estarão automaticamente suspensos por uma 
partida, independente das punições que lhes poderão ser impostas pela Comissão 

Organizadora. A suspensão automática por cartões amarelos consolidar-se-á na 
contemplação do 3º cartão amarelo para a mesma pessoa. 

§ Ùnico: Para cada cartão amarelo o atleta doara 01 kg de alimento não perecível 
e para casa cartão vermelho a empresa que o atleta representa doara uma cesta 

básica para as entidades filantrópicas.  

(a) - Na final os cartões amarelos serão zerados . 

(b) – O cartão vermelho não. O atleta que receber o cartão vermelho na semi- final, ficara fora da final . 

§ Único - Cabe aos participantes controlar a suspensão automática de seus elementos, 
não incluindo na súmula da disputa seguinte. 

Art. 32º - Os atletas e dirigentes que estiverem cumprindo penas de suspensão, deverão 
permanecer a uma distância mínima de 20 metros da mesa do anotador, cronometrista, e 
bancos de reservas. 

Art. 33º - Em caso de invasão de quadra ou outros incidentes que venham a inviabilizar 

ou suspender partidas, a Comissão Técnica poderá, desde que comprovada à autoria por 
parte da equipe ou torcida, suspendê-la imediatamente, independente das outras medidas 

punitivas que forem cabíveis.  

VIII - DOS RECURSOS: 

Art. 34º - Os possíveis recursos deverão ser interpostos perante a Comissão 
Técnica, por escrito, até 24 horas após a realização da partida que deu origem a 

sua interposição, juntando provas e irregularidades contra o qual recorre. 

# Único - os recursos não terão efeito suspensivo. 

Art. 35º - Os recursos contra a Comissão Organizadora da Copa Comércio Futsal, 
só serão aceitos no prazo estabelecido no CBJD e mediante ao pagamento de uma 

taxa de R$510,00 para os cofres da ACEC, caso o requerente ganhe o recurso será 
devolvido  80% do valor depositado.  

IX - DA PREMIAÇÃO: 

Art. 36º - Serão premiados com troféus e medalhas aos (03) Três primeiros classificados 

na fase final, da seguinte forma: 

1 troféu de posse definitiva ao campeão; 

1 troféu de posse definitiva ao vice-campeão; 
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1 troféu de posse definitiva ao 3º colocado; 

1 troféu ao artilheiro; 

1 troféu ao melhor goleiro; 

1 troféu ao atleta revelação. 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 37º - Os promotores e organizadores do certame não se responsabilizarão por 
acidentes de qualquer natureza ou indenizações aos jogadores, dirigentes ou equipes 

participantes. 

Art. 38º - Atleta e Dirigentes inscritos concordam com a divulgação de suas imagens e voz 
por qualquer meio de comunicação. 

Art. 39º - Os bares e lanchonetes dentro dos ginásios, bares, lanchonetes e vendedores 
ambulantes próximos aos ginásios não poderão liberar vasilhames (latas, garrafas, copos 

de vidro e similares) para não prejudicar a integridade física de Torcedores, Atletas, 
Árbitros e organizadores do evento. 

Art. 40º - Todos os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela comissão 

organizadora desta competição. 

Art. 41º - Ao final deste regulamento assinam todos os dirigentes responsáveis pelas 
equipes inscritas, como forma de idoneidade de seus atletas inscritos e conhecedores do 

regulamento apresentado. 

 

  

 

 

 

 


